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COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Diretor de Operação e Manutenção da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito 
Federal, tendo em vista o que consta dos autos do Processo nº 092.002134/2013, em especial 
 !"#$%&'!"#(!#)*&%+%&#(*#)&!+,&*(!&-*#.,&/(-+*#0#)1.#23"4#56#%#578#%#+!'#9, (*'% $!# !#: +-"!#
:;#<&$-=!#>6#(*#?%-#@4777A5BBC#%#-$%'#D#EFG;#(*#1%"!H,IJ!#(%#K-&%$!&-*# L#5CA>M5C;#&*$-N+*(*#
pela Decisão nº 06/2013 do Conselho de Administração, AUTORIZA a contratação, mediante 
Inexigibilidade de Licitação, da empresa CEB – DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ nº 07.522.669/0001-
92, para execução de ligação de energia elétrica para atender a Escola Barreiro no Núcleo Rural 
Ponte Alta, no valor de R$ 24.722,17 (vinte e quatro mil setecentos e vinte e dois centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6004.8517/6977, 
OPK:QRS# 5>4@MC4@>64CMM0M;# TRUVW#KW#1WOX1YRYS# Z&[Z&-!"# (*#O<WY\;#OPK:QR#
5545M54MMM4MMM0C4#W])WU^R#UL#7CA>M5C;#K<V<KR#KWS#5MAM5A>M5C4#<$!#&*$-N+*(!# !"#
$%&'!"#(!#<&$-=!#>7;#(*#?%-# L#@4777ABC;#%#+!'#",*#Z,FH-+*IJ!#(%$%&'- *(*# !#K-_&-!#RN+-*H#
(!#K-"$&-$!#T%(%&*H;#Z*&*#`,%#*(`,-&*#*# %+%""_&-*#%N+_+-*4#<XVR1:a<bcRS#MCAM7A>M5C;#
por Acylino José Dos Santos Neto – Diretor de Operação e Manutenção. RATIFICAÇÃO: 
03/06/2013, por Célio Biavati Filho - Presidente.

O Diretor de Operação e Manutenção da Companhia de Saneamento Ambiental do Dis-
trito Federal, tendo em vista o que consta dos autos do Processo nº 092.001683/2013, em 
especial nos termos do Parecer da Procuradoria Jurídica - PRJ (fls. 52 a 54) e com funda-
mento no Inciso I, Artigo 25 da Lei 8.666/1993 e item 4 “b”, da Resolução de Diretoria nº 
13/2013, ratificada pela Decisão nº 06/2013 do Conselho de Administração, AUTORIZA 
a contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação, da empresa HEXIS CIENTÍFICA 
S/A, CNPJ nº 53.276.010/0001-10 para prestação de serviços de manutenção corretiva com 
fornecimento de peça para um Espectrofometro DR/400, pelo valor de R$ 15.034,67 (quinze 
mil trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
)1RQ1<]<#KW#V1<\<?^RS#5d45>>47MMD4@65dA7Bdd;#OPK:QRS#5>4@MC4@MB4CMM0>;#
TRUVW#KW#1WOX1YRYS#Z&[Z&-!"#(*#O<WY\;#OPK:QR#5545M54MMM4MMM0C4#W])WU^R#
Nº 2028/2013, DATADO DE: 24/05/2013. Ato ratificado nos termos do Artigo 26, da Lei 
nº 8.666/93, e com sua publicação determinada no Diário Oficial do Distrito Federal, 
para que adquira a necessária eficácia. AUTORIZAÇÃO: 03/06/2013, por Acylino José 
Dos Santos Neto – Diretor de Operação e Manutenção. RATIFICAÇÃO: 03/06/2013, 
por Célio Biavati Filho - Presidente.

RETIFICAÇÃO
No Extrato do 1º Termo aditivo ao Contrato nº 8018, publicado no DODF nº 108, em 27/05/2013, 
pág. 67. ONDE SE LÊ: “...Carlos José Flores Dantas, matrícula nº 54.607-4 (Fiscal)...”, LEIA-
-SE: “...Carlos José Flores Dantas, matrícula nº 51.607-4 (Fiscal)...”.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2013.

A Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - Caesb torna público o 
resultado do julgamento de habilitação da Concorrência nº 01/2013-Caesb, processo nº 
092.002471/2011, tipo de licitação: menor preço, para execução das obras de Ampliação 
do Sistema de Esgoto Sanitário no Setor de Clubes Esportivos Sul – SCES, redes públi-
cas, coletores tronco, quatro Estações Elevatórias de Esgotos e suas respectivas linhas de 
recalque, em Brasília, Distrito Federal, na forma de execução indireta, sob regime de em-
preitada por preço unitário, da forma que se segue: as empresas Caenge S.A Construção, 
Administração e Engenharia, Colmar Engenharia e Empreendimentos Ltda, Consórcio RV 
e Convap, Construtora Artec S.A, GAE Construção e Comércio Ltda e T&T Engenharia, 
Irrigação e Sistemas Automação Ltda foram julgadas habilitadas e aptas para prosseguirem 
no certame e terem suas Propostas de Preços abertas e analisadas. O Presidente da Comis-
são Permanente de Licitações determinou que fosse observado e aberto o prazo legal de 05 
2+- +!8#(-*"#e$%-"#+! $*(!"#*#Z*&$-&#(!#Z&-'%-&!#(-*#e$-H#"%=,- $%#f#(*$*#(%#Z,FH-+*IJ!#(%"$%#
aviso, para interposição de recursos administrativos, estando abertas vistas ao processo a 
interessados para eventuais consultas.

Brasília/DF, 03 de junho de 2013.
MAURICIO KENJI SUEMORI

Presidente

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 10/2012.

A Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - Caesb torna público o resultado 
do julgamento da Concorrência nº 10/2012-Caesb, processo nº 092.004703/2012, tipo de lici-
tação: menor preço, para execução das obras para implantação das redes coletoras públicas, 
ramais condominiais e uma estação elevatória de esgotos com sua linha de recalque, no Setor de 
Mansões de Sobradinho, em Sobradinho II – RA V, no Distrito Federal, na forma de execução 
indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, da forma que se segue: A Proposta de 

)&%I!"#(*#%'Z&%"*#O*% =%#YA<#O! "$&,IJ!#<('- -"$&*IJ!#%#W =% g*&-*#9!-#(%"+H*""-N+*(*#Z!&#
 J!#*$% (%&#f#*H/ %*#*47#(!#-$%'#@4D45;#(!#%(-$*H4#<"#)&!Z!"$*"#(%#)&%I!"#(*"#%'Z&%"*"#O!H'*&#
Engenharia e Empreendimentos Ltda, Elmo Engenharia Ltda e Gondim Construtora Ltda EPP 
foram desconsideradas por não prorrogarem suas validades. A empresa T & T Engenharia Irrigação 
e Sistemas de Automação Ltda julgada vencedora com o valor total de R$ 5.423.004,88 (cinco 
milhões, quatrocentos e vinte e três mil e quatro reais e oitenta e oito centavos). 

Brasília/DF, 04 de junho de 2013.
MAURÍCIO KENJI SUEMORI

Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2013.

(Número no licitacoes-e: 482461)
A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB torna 
público que realizará o Pregão Eletrônico nº 87/2013-CAESB, processo nº 092.002933/2013. 
Tipo de licitação: Menor Preço. Objeto: Aquisição de centro de controle de motores, conforme 
`,* $-(*(%"#%#%"Z%+-N+*Ih%"#$i+ -+*"#+! "$* $%"# !"#* %j!"#2)%(-(!#(%#<`,-"-IJ!#A#V%&'!#(%#
1%9%&k +-*8#Z!&#H!$%#+!$*(!4#l*H!&#%"$-'*(!#Z%H*#O*%"FS#1m#dD4676;6M4#K*$*#N *H#Z*&*#&%+%F-'% $!#
(*"#)&!Z!"$*"S#5B#(%#n, g!#(%#>M5C;#f"#M@gCM#'- 4#: /+-!#(*#"%""J!#(%#(-"Z,$*S#5B#(%#n, g!#(%#
>M5C;#f"#5MSMM#g!&*"4#R#%(-$*H#%#"%,"#* %j!"#Z!(%&J!#"%&#% +! $&*(!"# !#"-$%#ooo4H-+-$*+!%"0%4
com.br a partir do dia 05 de junho de 2013. Contatos e informações poderão ser obtidos por 
meio do telefone (61) 3213-7575, email pregao@caesb.df.gov.br.

Brasília/DF, 04 de junho de 2013.
GILMAR PERES MONTEIRO

Pregoeiro

EXTRATO DE ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 8320/2013, publicado do DODF em 25/02/2013. ASSINATURA: 
26/05/2013. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS. PRAZO DE VIGÊNCIA: prorrogado por 90 
(noventa) dias, a partir de 26/05/2013. ASSINANTES: Pela CAESB: Márcio Campos Luttem-
barck – Diretor de Gestão. E pela CENTRAL NÁUTICA LTDA: Sr. Antonio Carlos de Jesus.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EDITAL NORMATIVO Nº 15, DE 04 DE JUNHO DE 2013
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções estabelecidas no Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, 
tendo em vista o contido no TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº. 01/2011-MPDFT 
1ª e 2ª PROSUS/CEAJUR/SES-DF, considerando o princípio da continuidade dos serviços 
públicos, com base nos artigos 37, 129 e 130 da Constituição Federal e artigo 2º, inciso II da 
?%-#T%(%&*H# L#@4dD6ABC;#$!& *#ZeFH-+*#*#+! $&*$*IJ!#Z!&#$%'Z!#(%$%&'- *(!#(%#)&!N""-! *-"#(*#
Carreira Médica atendimento nas áreas de NEONATOLOGIA e PEDIATRIA na rede da SES-DF.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A contratação POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO será regida por este Edital e 
executada pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
1.2. A contratação POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO será pelo período 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual período, tempo necessário para que os aprovados em concurso público para 
cargo efetivo da SES/DF sejam nomeados, tomem posse, e entrem em exercício.
2. DOS CARGOS, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA SEMANAL, DA REMUNERAÇÃO 
MENSAL, DAS ATRIBUIÇÕES E DOS REQUISITOS BÁSICOS:
2.1 (Nº. da opção, Cargo/Especialidade, Nº de Vagas, Carga Horária e Remuneração) - OPÇÃO 
1: Médico - Neonatologia (40 vagas - 20h); OPÇÃO 2: Médico - Pediatria (60 vagas - 20h), R$ 
10.412,00 (dez mil, quatrocentos e doze reais).
2.2 A contratação a que se refere o item anterior poderá ser feita até o limite das vagas oferecidas, 
de acordo com a necessidade do serviço. 
2.3. Será oferecida a opção para 40 (quarenta) horas, no ato da contratação. Nesse caso a remu-
neração será de: R$ 20.824,00 (vinte mil, oitocentos e vinte e quatro reais).
2.4. Os requisitos e atribuições de cada cargo/especialidade serão exigidos de acordo com a 
H%=-"H*IJ!#%"Z%+/N+*#(*#Y%+&%$*&-*#(%#W"$*(!#(%#Y*e(%#(!#KT4
2.5. DAS ATRIBUIÇÕES PARA MÉDICO - NEONATOLOGIA: planejar, organizar, coordenar, 
supervisionar, avaliar e executar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabele-
cendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e/ou cirúrgica, observando o contido no Código 
(%#p$-+*#]i(-+*q#&%*H-r*&#*$-s-(*(%"#$i+ -+!0*('- -"$&*$-s*"#`,%#"%#Nr%&%'# %+%""_&-*"#Z*&*#*#
%N+-k +-*#%#%N+_+-*#(*"#*Ih%"#̀ ,%#s-"*'#!#$&*$*'% $!#'i(-+!#%#*#Z&!$%IJ!#(*#"*e(%#- (-s-(,*H#%#
coletiva; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de interesse da área. 
O médico neonatologista deve ser capaz de realizar atendimento ao recém-nascido em unidades 
de terapia intensiva neonatal, unidades de cuidados intermediários neonatais, convencional ou 
canguru, alojamento conjunto e em sala de parto.
2.6. REQUISITOS BÁSICOS PARA MÉDICO - NEONATOLOGIA: Diploma devidamente 
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registrado, de conclusão de curso de graduação em Medicina, registro no Conselho de Classe 
(CRM), título de Especialista em Pediatria reconhecido pela Associação Médica Brasileira ou 
Residência Médica em pediatria, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
]- -"$i&-!#(*#W(,+*IJ!q#!,#+%&$-N+*(!#(%#+! +H,"J!#(%#W"Z%+-*H-r*IJ!#%'#)%(-*$&-*;#&%*H-r*(*#%'#
Território Brasileiro e em Instituição Brasileira de Ensino Superior reconhecida pelo MEC, com 
duração de 2 (dois) anos e carga horária mínima de 1800 horas por ano, ou comprovar a atuação 
%'#*$-s-(*(%"#Z&!N""-! *-"#%j+H,"-s*'% $%# *#%"Z%+-*H-(*(%#(%#Z%(-*$&-*#%A!,# %! *$!H!=-*# !"#
últimos 3 (três) anos consecutivos.
2.7. DAS ATRIBUIÇÕES PARA MÉDICO - PEDIATRIA: planejar, organizar, coordenar, 
supervisionar, avaliar e executar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabele-
cendo diagnóstico, conduta terapêutica, clínica e/ou cirúrgica, observando o contido no Código 
(%#p$-+*#]i(-+*q#&%*H-r*&#*$-s-(*(%"#$i+ -+!0*('- -"$&*$-s*"#`,%#"%#Nr%&%'# %+%""_&-*"#Z*&*#*#
%N+-k +-*#%#%N+_+-*#(*"#*Ih%"#`,%#s-"*'#!#$&*$*'% $!#'i(-+!#%#*#Z&!$%IJ!#(*#"*e(%#- (-s-(,*H#
e coletiva; participar de programas de treinamento; executar outras atividades de interesse da 
área. O médico deve ser capaz de realizar atendimento em serviços de emergência pediátrica e 
unidades de internação pediátrica.
2.8. REQUISITOS BÁSICOS PARA MÉDICO - PEDIATRIA: Diploma devidamente registra-
do, de conclusão de curso de graduação em Medicina, registro no Conselho de Classe (CRM) 
e um dos seguintes quesitos: estar cursando o segundo ano de residência médica em pediatria 
ou ter concluído a residência médica em pediatria ou ter título de especialista em pediatria ou 
$%&#+! +H,/(!#%"$_=-!#%'#Z%(-*$&-*#(%# !#'/ -'!#(!-"#* !"#!,#$%&#%jZ%&-k +-*#Z&!N""-! *H#%'#
pediatria de no mínimo dois anos. 
3. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
3.1. Os candidatos serão contratados obedecendo ao número de vagas disponíveis e os seguintes 
requisitos básicos:
a) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar am-
parado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo 
de direitos políticos, conforme § 1º art. 12, da Constituição da República Federativa do Brasil;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais e, se candidatos do sexo masculino, também com 
as obrigações militares;
(8# J!#$%&#"!9&-(!;# !#%j%&+/+-!#(*#Z&!N""J!;#Z% *H-(*(%#- +!'Z*$/s%H#+!'#*#9, IJ!q
e) comprovar aptidão física e mental para o desempenho das atribuições;
98#*Z&%"% $*&#(!+,'% $!#!N+-*H#%#&%+! g%+-(!#Z!&#[&=J!#+!'Z%$% $%;#`,%#+!'Z&!s%#*#+! (-IJ!#
(%#%j%&+%&#*#*$-s-(*(%#Z&!N""-! *H#Z*&*#*#`,*H#+! +!&&%;#F%'#+!'!#!#&%=-"$&!# !#&%"Z%+$-s!#
conselho de classe do Distrito Federal;
=8#<Z&%"% $*&#!"#(!+,'% $!"#`,%#"%#Nr%&%'# %+%""_&-!"#Z!&#!+*"-J!#(*#+! $&*$*IJ!q#
i) ter idade máxima de 70 anos completos até a data da entrega da documentação com fulcro no 
Inciso II, § 1º, Art. 40 da Constituição Federal.
3.2. Além da comprovação dos requisitos básicos, o candidato deverá, quando da assinatura do 
contrato, preencher formulário cadastral e 1 - Assinar: a) declaração de não ter sofrido, no exer-
+/+-!#(*#Z&!N""J!;#Z% *H-(*(%#- +!'Z*$/s%H#+!'#*#9, IJ!q#F8#(%+H*&*IJ!#(%# J!#"%&#"%&s-(!&#(*#
administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e/ou dos Municípios, 
nem empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, ressalvadas as acumulações 
previstas na Constituição Federal; c) contrato de trabalho para preenchimento da vaga objeto 
da presente contratação.
2 - Apresentar (original e cópia): a) carteira de identidade; b) CPF; c) PIS/PASEP (número e 
data); d) título de eleitor (com os dois últimos comprovantes de votação ou certidão de quitação 
+!'#*"#!F&-=*Ih%"#%H%-$!&*-"#%'-$-(*#Z%H!#V1W#t#V&-F, *H#1%=-! *H#WH%-$!&*H8q#%8#+%&$-N+*(!#
de reservista ou dispensa de incorporação (para candidatos do sexo masculino); f) certidão de 
+*"*'% $!#%A!,#, -J!#%"$_s%H;#"%#9!&#!#+*"!q#=8#+%&$-(J!#(%# *"+-'% $!#(!"#NHg!"#'% !&%"#(%#5@#
* !";#"%#9!&#!#+*"!q#g8#+!'Z&!s* $%#(%#&%"-(k +-*#2+! $*#(%#_=,*;#H,r#!,#$%H%9! %#Nj!8q#-8#>#2(,*"8#
fotos 3x4; j) atestado de saúde física e mental para o exercício da função; e k) comprovante da 
experiência declarada no currículo apresentado pelo candidato.
3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos básicos, dos documentos comproba-
tórios ou das informações prestadas pelo candidato impedirá a contratação do mesmo.
3.4. Após a publicação da relação dos candidatos selecionados, será publicado edital de convo-
+*IJ!# !#K-_&-!#RN+-*H#(!#K-"$&-$!#T%(%&*H4
3.4.1. O não comparecimento do candidato no endereço especificado no item 5.1 deste 
%(-$*H;# !#Z&*r!#(%#6#2+- +!8#(-*"#e$%-"#*Z["#",*#+! s!+*IJ!;#Z%&'-$-&_#f#YWY#%j+H,/0H!#
da presente contratação, por tratar de contrato de caráter emergencial, visando suprir a 
necessidade imediata do serviço.
3.5. Os candidatos contratados, que licitamente acumulem cargo/emprego público, respeitarão 
a carga horária máxima semanal de 60 (sessenta) horas. Caso de desrespeito a esse subitem, o 
+* (-(*$!#"%&_#(%"+H*""-N+*(!A(%"H-=*(!4
3.6. Os candidatos contratados serão lotados nas unidades de saúde da SES-DF.
3.7. O candidato convocado para a contratação por tempo determinado deverá submeter-se a 
inspeção médica, nos termos previstos na legislação vigente.
3.8. É proibida a contratação de inativo aposentado por invalidez, de candidato que estiver na 
condição de ex-servidor demitido, nos termos do art. 206 da lei complementar n.º 840, de 23 de 
dezembro de 2011, e de servidores da Administração Direta ou Indireta, da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, exceto na hipótese de acumulação lícita de cargos públicos.
C4B4#p#s%(*(!#*!#Z&!N""-! *H#+! $&*$*(!S
a) receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;

b) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício 
(%#+*&=!#%'#+!'-""J!#!,#9, IJ!#(%#+! N* I*q
+8#"%&#+!H!+*(!#f#(-"Z!"-IJ!#(%#`,*H`,%&#[&=J!#!,#% $-(*(%q
3.10. A inobservância do disposto no subitem anterior implicará a rescisão do contrato sem 
pagamento de indenização, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades 
envolvidas na transgressão.
4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
D45#K*"#s*=*"#(%"$- *(*"#*#+*(*#+*&=!A_&%*#(%#*$,*IJ!;#>Mu#"%&J!#&%"%&s*(*"#*!"#+* (-(*$!"#
amparados pelo artigo 12 da Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro de 2011, publicada 
 !#K-_&-!#RN+-*H#(!#K-"$&-$!#T%(%&*H#(%#>7#(%#(%r%'F&!#(%#>M554
D4545#<#(%N+-k +-*# J!#Z!(%&_#"%&#- +!'Z*$/s%H#+!'#*"#*$&-F,-Ih%"#(*#%"Z%+-*H-(*(%#(!#+*&=!4
D454>#R"#+* (-(*$!"#*Z&!s*(!"# *#+! (-IJ!#(%#Z!&$*(!&%"#(%#(%N+-k +-*#"%&J!#+! $&*$*(!"#Z*&*#
vaga que for múltipla de cinco, observadas as contratações já ocorridas.
D454C#R#+* (-(*$!#̀ ,%#"%#(%+H*&*&#Z!&$*(!&#(%#(%N+-k +-*#+! +!&&%&_#%'#-=,*H(*(%#(%#+! (-Ih%"#
com os demais candidatos.
4.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:
*8# !#*$!#(*#- "+&-IJ!;#(%+H*&*&0"%#Z!&$*(!&#(%#(%N+-k +-*q
b) encaminhar laudo médico original ou cópia simples acompanhada do original, emitido nos 
eH$-'!"#(!r%#'%"%";#*$%"$* (!#*#%"Zi+-%#%#!#=&*,#!,# /s%H#(*#(%N+-k +-*;#+!'#%jZ&%""*#&%9%&k +-*#
*!#+[(-=!#+!&&%"Z! (% $%#(*#OH*""-N+*IJ!#: $%& *+-! *H#(%#K!% I*"#2O:K05M8;#F%'#+!'!#*#
Z&!s_s%H#+*,"*#(*#(%N+-k +-*#*$i#!#eH$-'!#(-*#(%#% $&%=*#(!"#+,&&/+,H!"4
4.3 O laudo médico (original ou cópia simples acompanhada do original) terá validade 
somente para este processo seletivo e não será devolvido, assim como não será fornecida 
cópia dessa documentação.
4.3.1 A relação dos candidatos com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
g$$ZSAAooo4"*,(%4(94=!s4F&A4
4.4 A inobservância do disposto no subitem 4.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
&%"%&s*(*"#*!"#+* (-(*$!"#+!'#(%N+-k +-*#%#!# J!0*$% (-'% $!#f"#+! (-Ih%"#%"Z%+-*-"# %+%""_&-*"4
D46#R#+* (-(*$!#̀ ,%;# !#*$!#(*#- "+&-IJ!;#"%#(%+H*&*&#+!'#(%N+-k +-*;#+*"!#*Z&!s*(!#%#+H*""-N+*(!#
 *#"%H%IJ!;#$%&_#"%,# !'%#Z,FH-+*(!#%'#H-"$*#f#Z*&$%#%;#+*"!#!F$% g*#+H*""-N+*IJ!# %+%""_&-*;#
N=,&*&_#$*'Fi'# *#H-"$*#(%#+H*""-N+*IJ!#=%&*H#Z!&#+*&=!A#_&%*#(%#*$,*IJ!#!,#+*$%=!&-*4
D47#R"#+* (-(*$!"#+!'#(%N+-k +-*#*Z&!s*(!"#"%&J!#+! s!+*(!"#*#"%#",F'%$%&%'#f#Z%&/+-*#'i-
dica promovida pela SUGETES – Subsecretaria de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde/
YWY0KT;#`,%#s%&-N+*&_#",*#`,*H-N+*IJ!#%#"%,#=&*,#(%#(%N+-k +-*;# !"#$%&'!"#(!#*&$-=!#DC#(!#
Decreto nº 3.298/99, e suas alterações.
D4745#R"#+* (-(*$!"#+! s!+*(!"#$*'Fi'#"%&J!#",F'%$-(!"#f#*s*H-*IJ!#(%#%`,-Z%#',H$-(-"+-ZH--
 *&#(*#Y%+&%$*&-*#(%#W"$*(!#(%#Y*e(%#(!#K-"$&-$!#T%(%&*H;#Z*&*#*#s%&-N+*IJ!#(*#+!'Z*$-F-H-(*(%#
!,# J!#(*#(%N+-k +-*#+!'#!#+*&=!A_&%*#(%#*$,*IJ!#+! +!&&-(!;# !"#$%&'!"#(!#*&$-=!#5>#(*#?%-#
O!'ZH%'% $*&# 4L#@DM;#(%#>C#(%#(%r%'F&!#(%#>M55;#Z,FH-+*(*# !#K-_&-!#RN+-*H#(!#K-"$&-$!#
Federal de 26 de dezembro de 2011.
D4d#R"#+* (-(*$!"#(%s%&J!#+!'Z*&%+%&#f#Z%&/+-*#'i(-+*;#', -(!"#(%#H*,(!#'i(-+!#`,%#*$%"$%#*#
%"Zi+-%#%#!#=&*,#!,# /s%H#(%#(%N+-k +-*;#+!'#%jZ&%""*#&%9%&k +-*#*!#+[(-=!#+!&&%"Z! (% $%#(*#
OH*""-N+*IJ!#: $%& *+-! *H#(%#K!% I*"#2O:K05M8;#+! 9!&'%#%"Z%+-N+*(!# !#K%+&%$!# L#C4>B@ABB#
%#",*"#*H$%&*Ih%";#F%'#+!'!#f#Z&!s_s%H#+*,"*#(*#(%N+-k +-*4
4.8 A não-observância do disposto no subitem 4.7, a reprovação na perícia médica ou o não 
+!'Z*&%+-'% $!#f#Z%&/+-*#*+*&&%$*&_#*#Z%&(*#(!#(-&%-$!#f"#s*=*"#&%"%&s*(*"#*!"#+* (-(*$!"#
em tais condições. 
D4B#R#+* (-(*$!#+!'#(%N+-k +-*#&%Z&!s*(!# *#Z%&/+-*#'i(-+*#Z!&# J!#$%&#"-(!#+! "-(%&*(!#(%-
N+-% $%;#+*"!#!F$% g*#*#Z! $,*IJ!# %+%""_&-*;#N=,&*&_# *#H-"$*#(%#+H*""-N+*IJ!#=%&*H#(!#+*&=!A#
área de atuação ou categoria. 
D45M#R#+* (-(*$!#+!'#(%N+-k +-*#&%Z&!s*(!# *#*s*H-*IJ!#&%9%&-(*# !#",F-$%'#D4745#"%&_#%H-'- *(!#
da contratação por tempo determinado.
D455#<"#s*=*"#(%N -(*"# !#",F-$%'#D45#`,%# J!#9!&%'#Z&!s-(*"#Z!&#9*H$*#(%#+* (-(*$!"#+!'#
(%N+-k +-*#*Z&!s*(!"#"%&J!#Z&%% +g-(*"#Z%H!"#(%'*-"#+* (-(*$!";#!F"%&s*(*#*#!&(%'#=%&*H#(%#
+H*""-N+*IJ!#Z!&#+*&=!A_&%*#(%#*$,*IJ!4#
D45>#R#+* (-(*$!#*Z&!s*(!;#Z!&$*(!&#(%#(%N+-k +-*;#(%s%&_#*$% (%&#*"#(%'*-"#(-"Z!"-Ih%"#H%=*-"#
Z%&$- % $%"#*!"#+&-$i&-!"#(%#+! $&*$*IJ!;#+! 9!&'%#H%=-"H*IJ!#%"Z%+/N+*4
5 DA INSCRIÇÃO (ENTREGA DOS CURRÍCULOS) 
5.1. A inscrição será feita somente de forma presencial, com a entrega do Currículo na Gerência 
de Planejamento, Seleção e Provimento, da Diretoria de Planejamento, Desenvolvimento, Mo-
 -$!&*'% $!#%#<s*#H-*IJ!#(!#V&*F*Hg!#%#(!"#)&!N""-! *-"#(*#Y,F"%+&%$*&-*#(%#Q%"$J!#(!#V&*F*Hg!#
e da Educação em Saúde, situada no SAIN s/nº Parque Rural Estação Biológica, Subsolo, Asa 
U!&$%#t#\&*"/H-*AKT;#+!'#Z!"$%&-!&#(%"$- *IJ!#f"#F* +*"#%j*'- *(!&*"#Z*&*#*s*H-*IJ!4#
5.2. Os interessados deverão entregar currículo marcando a carga horária desejada 
conforme item 2.
5.2.1 Todos os títulos ou experiência declarados no currículo deverão obrigatoriamente ser 
comprovados, com cópia anexa, no ato da entrega.
5.2.2. Só será permitida a entrega de um currículo por candidato, não sendo permitido o acréscimo 
de documentos após a efetivação da inscrição. Caso seja constatada a duplicidade de currículos, 
apenas o primeiro será avaliado.
5.2.3. Não serão recebidos documentos entregues sem o currículo.
5.2.4. Em nenhuma hipótese haverá devolução de documentos anexos aos currículos após a 
entrega e efetivação da inscrição. 
64C4#)W1vRKR#KW#WUV1WQ<#KRY#OX11vOX?RYS#5MAM7A>M5C#*#5DAM7A>M5C;#(*"#MB#f"#5dg4
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5.4. DA INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO
5.4.1. Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração do interessado, digitada ou 
datilografada, acompanhada de cópia legível de documento de identidade e CPF do candidato. 
Esses documentos serão retidos.
5.4.2. O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois de efetuada a inscrição.
5.4.3. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas pelo seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu repre-
sentante no ato da entrega do currículo.
6 DA AVALIAÇÃO DOS CURRÍCULOS E COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
6.1 Somente serão aceitos os títulos ou documentos abaixo relacionados, expedidos até a data 
da entrega dos currículos, observadas as pontuações a seguir:
a) Certificado ou diploma de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de Dou-
torado, acompanhado de histórico escolar, no cargo/área específica em que concorre 
05 (cinco pontos);
b) Certificado ou diploma de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de Mes-
trado, acompanhado de histórico escolar, no cargo/área específica em que concorre 
03 (três pontos);
+8#O%&$-N+*(!#!,#(-ZH!'*#(%#+! +H,"J!#(%#+,&"!#(%#Z["0=&*(,*IJ!;#%'# /s%H#(%#W"Z%+-*H-r*IJ!#
2H*$,#"% ",8;#*+!'Z* g*(!#(%#g-"$[&-+!#%"+!H*&;# !#+*&=!A_&%*#%"Z%+/N+*#%'#`,%#+! +!&&%;#+!'#
carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas 02 (dois pontos);
(8#O%&$-N+*(!#!,#(-ZH!'*#(%#V-$,H!#(%#W"Z%+-*H-"$*#9!& %+-(!#Z%H*#Y!+-%(*(%#\&*"-H%-&*#(*#&%9%&-(*#
especialidade ou Conselho de Classe 01(um ponto);
e) Certificado ou diploma de Residência Médica reconhecido pelo Ministério da 
Educação e/ou Ministério da Saúde e registrado no CRM – Conselho Regional de 
Medicina 02 (dois pontos);
98#O%&$-N+*(!#(%#O,&"!#(%#W"Z%+-*H-r*IJ!#%'#)%(-*$&-*#(%# !#'/ -'!#>2(!-"8#* !"#%'#Y%&s-I!#
que tenha programas de residência médica reconhecidos pelo Ministério da Educação e registrado 
no CRM – Conselho Regional de Medicina 01 (um ponto);
g) Exercício da função de médico em pediatria no âmbito das esferas públicas federal, estadual 
ou municipal, comprovado por meio de decreto de nomeação e de exoneração ou documento 
comprobatório equivalente 02 (dois pontos, por ano comprovado).
h) Exercício da função de médico em pediatria em instituições/empresas de natureza privada, 
comprovado por meio de registro na CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social ou do-
cumento comprobatório equivalente 01 (um ponto, por ano comprovado).
i) Apenas para a especialidade de PEDIATRIA: declaração de estar cursando o segundo ano da 
residência médica em pediatria em instituição credenciada pela Comissão Nacional de Residência 
Médica 01 (um ponto). 
6.3. O candidato deverá comprovar os títulos por meio de cópias anexas ao currículo, sob pena 
de não pontuação dos títulos e/ou documentos apresentados.
d4#KRY#O1:Vp1:RY#KW#<l<?:<bcR#KRY#KROX]WUVRY#OR])1R\<VP1:RY#
7.1 A composição da pontuação de cada candidato será feita por meio de soma algébrica simples 
dos pontos alcançados na comprovação dos títulos apresentados.
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
8.1 Em caso de empate na pontuação dos candidatos a preferência será do candidato mais idoso. 
@4>#O*"!#Z%&"-"$*#!#%'Z*$%#*#(%N -IJ!#"%&_#9%-$*#Z!&S
a) quem tiver concluído a residência médica em pediatria.
b) quem tiver titulo de especialista em pediatria. 
+8#'*-!&#Z! $,*IJ!# *"#+!'Z&!s*Ih%"#(%#%jZ%&-k +-*#Z&!N""-! *H4
9. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL NO PROCESSO SELETIVO PARA A 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
9.1 A classificação final dar-se-á em ordem decrescente obtida por meio do somatório 
dos pontos obtidos. 
B4>#U!#+*"!#(%#%'Z*$%# *# !$*#N *H;#"%&J!#*(!$*(!"#+!'!#+&-$i&-!#Z*&*#(%"%'Z*$%;#!"#&%H*+-!-
nados no item 9 deste Edital. 
B4C4#R#&%",H$*(!#Z*&+-*H#(*#+! $&*$*IJ!#Z!&#$%'Z!#(%$%&'- *(!#"%&_#(-s,H=*(!# !#K-_&-!#RN+-*H#
do Distrito Federal e no endereço eletrônico g$$ZSAAooo4"*,(%4(94=!s4F&. 
B4D4#R#&%",H$*(!#N *H;#*Z["#* _H-"%#(!"#&%+,&"!";#"%&_#g!'!H!=*(!#Z%H!#Y%+&%$_&-!#(%#W"$*(!#(%#
Y*e(%#(!#K-"$&-$!#T%(%&*H;#%#Z,FH-+*(!# !#K-_&-!#RN+-*H#(!#K-"$&-$!#T%(%&*H4
10. DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 
10.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Mili-
$*&%";#Z%H*"#Y%+&%$*&-*"#(%#Y%=,&* I*#)eFH-+*;#Z%H!"#: "$-$,$!"#(%#:(% $-N+*IJ!#%#Z%H!"#O!&Z!"#
(%#\!'F%-&!"#]-H-$*&%"q#+*&$%-&*"#%jZ%(-(*"#Z%H!"#[&=J!"#N"+*H-r*(!&%"#(%#%j%&+/+-!#Z&!N""-! *H#
2!&(% ";# +! "%Hg!"# %$+48q# Z*""*Z!&$%# F&*"-H%-&!q# +%&$-N+*(!#(%# &%"%&s-"$*q# +*&$%-&*"# 9, +-! *-"#
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, 
de 23 de setembro de 1997). 
10.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
(%#-(% $-(*(%;# %'#(!+,'% $!"#-H%=/s%-";# J!0-(% $-N+_s%-"#%A!,#(* -N+*(!"4#
10.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 
protocolo do documento. 
10.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data da contratação, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo, noventa dias. 

5M464#<"#+[Z-*"#(!"#$/$,H!"#!,#%jZ%&-k +-*"#Z&!N""-! *-"#(%s%&J!#"%&#+!'Z&!s*(!"#Z!&#'%-!#(%#
documentos originais ou cópias autenticadas em cartório no momento da contratação.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 
%#+!', -+*(!"#&%9%&% $%"#*#%"$*#O! $&*$*IJ!#Z!&#$%'Z!#(%$%&'- *(!# !#K-_&-!#RN+-*H#(!#K-"$&-$!#
T%(%&*H# !#% (%&%I!#%H%$&w -+!#g$$ZSAAooo4(-"$&-$!9%(%&*H4(94=!s4F&#%#(-s,H=*(!"# *#: $%& %$# !#
% (%&%I!#%H%$&w -+!#g$$ZSAAooo4"*,(%4(94=!s4F&4#
554>#R#+* (-(*$!#`,%#Nr%&#,"!#(%#(!+,'% $!#9*H"!;#+!'Z*&%+%&#",F"$-$,- (!#!,$&!#!,#,$-H-r*&-
0"%#(%#*H=,'#*&$-9/+-!#-H%=*H#%#-'!&*H;#*Hi'#(%#"%&#%H-'- *(!#(%""*#O! $&*$*IJ!#%"$*&_#",n%-$!#f"#
sanções previstas no Código Penal Brasileiro. 
11.3 As despesas com transporte, alimentação, alojamento e outras similares, durante a realização 
da inscrição para esta Contratação, correrão por conta do candidato. 
554D#UJ!#"%&J!#9!& %+-(!"#*$%"$*(!";#+[Z-*#(%#(!+,'% $!";#+%&$-N+*(!"#!,#+%&$-(h%"#&%H*$-s!"#*#
notas de candidatos reprovados. 
11.5 O candidato aprovado selecionado, que na data da contratação, estiver impedido, 
por problemas particulares, perderá sua vaga, tornando-se desistente e consequentemente 
excluído do rol dos aprovados. 
11.6 Durante a vigência do contrato por tempo determinado, a SES/DF se reserva o direito de 
Z&!+%(%&#f"#+! s!+*Ih%"#%'# e'%&!#`,%#*$% (*#*!#- $%&%""%#%#*"# %+%""-(*(%"#(!#"%&s-I!;#(%#
acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas existentes neste edital. 
554d#R#+* (-(*$!#Z!(%&_#!F$%&#- 9!&'*Ih%"#&%9%&% $%"#f#+! $&*$*IJ!#Z!&#$%'Z!#(%$%&'- *(!# *#
SES/DF, situada no SAIN s/nº Parque Rural Estação Biológica, Asa Norte – Brasília/DF, ou via 
: $%& %$;# !#% (%&%I!#%H%$&w -+!#g$$ZSAAooo4"*,(%4(94=!s4F&4#
11.8 O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados acerca do certame. 
11.9 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio 
de outro edital. 
11.10 Havendo desistência de candidatos convocados para a contratação, a SES/DF procederá, 
durante o prazo de vigência da contratação por tempo determinado, quantas convocações forem 
necessárias para o provimento das vagas oferecidas neste edital, e as que vierem a surgir, seguindo 
&-=!&!"*'% $%#*#!&(%'#(%#+H*""-N+*IJ!#%"$*F%H%+-(*# !#%(-$*H#(%#g!'!H!=*IJ!4#
11.11 O candidato que cometer falsidade em prova documental será eliminado da Contratação 
por tempo determinado, mesmo que o edital de Homologação do Resultado Final já tenha sido 
publicado, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
5545>#R"#+* (-(*$!"#*Z&!s*(!"#"%&J!#+! $&*$*(!"#!F%(%+% (!0"%#f#!&(%'#(%#+H*""-N+*IJ!#%#*!#
número de vagas existentes. 
5545C#R#(-&%-$!#(%#*IJ!#+! $&*#!"#*$!"#&%H*$-s!"#f#O! $&*$*IJ!#Z!&#$%'Z!#(%$%&'- *(!#Z&%"+&%s%#
em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do Resultado Final, nos 
termos da Lei 7.515, de 10 de julho de 1986. 
11.14 Decorrido o prazo mencionado no subitem anterior, e não existindo ação pendente, o 
material inservível será incinerado. 
11.15 Todos os editais referentes a esta contratação por tempo determinado serão publicados no 
K-_&-!#RN+-*H#(!#K-"$&-$!#T%(%&*H4#
11.17 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelo Secretário de Estado de Saúde do 
Distrito Federal, dentro de suas respectivas competências. 

RAFAEL DE AGUIAR BARBOSA

EDITAL Nº 27, DE 03 DE JUNHO DE 2013.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL (SES-DF) E 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 
(FEPECS), no uso das atribuições que lhe conferem o inciso “X” do art. 448 do Regimento 
Interno, aprovado pelo Decreto 34.213, de 14 de março de 2013, e o art. 9º da Lei nº 2.676, 
de 12 de janeiro de 2001; considerando o Convênio nº 01/2013, estabelecido entre 
a FEPECS e o INSTITUTO DE SAÚDE INTEGRAL (ISI), torna pública a realiza-
ção de Processo Seletivo Simplificado para concessão de bolsas de estudo para o 
:x#OX1YR#KW#)PY0Q1<KX<bcR#W]#^R]WR)<V:<#?<VR#YWUYX;#*Z&!s*(!#
ad referendum do Colegiado de Ensino, Pesquisa e Extensão da Escola Superior de 
Ciências da Saúde (CEPE/ESCS), conforme a Resolução/CEPE nº 38/2008.
1. DA CLIENTELA 
1.1 O processo seletivo de que trata o presente Edital objetiva selecionar servidor ativo inte-
grante da Carreira Médica, de qualquer especialidade clínica e/ou cirúrgica, que esteja lotado 
%'#, -(*(%#(*#&%(%#(%#"*e(%#(*#YWYAKT;#%'#ZH% !#%j%&+/+-!#(*#9, IJ!#'i(-+*;#Z*&*#N "#(%#
concessão de bolsa de estudo. 
2. DAS VAGAS 
2.1 Serão oferecidas 02 (duas) vagas para bolsas de estudo que contemplem a taxa de matrícula 
e as mensalidades do Curso.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação as quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.2 Período de inscrição: estabelecido no item 11 deste Edital
3.3 Local: Gerência de Práticas Integrativas em Saúde (GERPIS) no endereço:SAIN, Parque 
Rural S/N, bloco A, Sala 21, Ed. Sede da Secretaria de Estado de Saúde
3.4 Horário: 13h:30 as 17h:30 dos dias18, 19 e 21 de junho de 2013.
3.5 No ato da inscrição o candidato deverá:
3.5.1 Preencher formulário de inscrição a ser disponibilizado no local da inscrição( em anexo 


